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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, o servidor ANTÔNIO AUGUSTO COSTA 
MELO do cargo em comissão de Secretário Municipal, símbolo ISO-
1, da Secretaria Municipal da Juventude, devendo ser assim 
considerado a partir de 3 de abril de 2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 3 DE ABRIL DE 

2020.  

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

BENILCE GISELE DOS SANTOS PEREIRA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, o servidor EDSON PEDRO DE SOUSA 
CALIXTO do cargo em comissão de Secretário Municipal, símbolo 
ISO-1, da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, 
devendo ser assim considerado a partir de 3 de abril de 2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 3 DE ABRIL DE 

2020.  

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

BENILCE GISELE DOS SANTOS PEREIRA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, o servidor HENRIQUE JOSÉ RAMOS DA 
SILVA do cargo em comissão de Administrador Regional, símbolo 

ISO-2, devendo ser assim considerado a partir de 3 de abril de 2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 3 DE ABRIL DE 

2020.  

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

BENILCE GISELE DOS SANTOS PEREIRA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, o servidor MATIAS MARINHO SIRQUEIRA do 
cargo em comissão de Chefe da Assessoria de Comunicação, símbolo 
ISO-1, da Assessoria de Comunicação, devendo ser assim 
considerado a partir de 3 de abril de 2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 3 DE ABRIL DE 

2020.  

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

BENILCE GISELE DOS SANTOS PEREIRA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, o servidor WALDILSON CESAR VIEIRA DA 
SILVA do cargo em comissão de Administrador Regional, símbolo 
ISO-2, devendo ser assim considerado a partir de 3 de abril de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 3 DE ABRIL DE 

2020.  

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

BENILCE GISELE DOS SANTOS PEREIRA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
Nomear SAMIRA MENDES BRAIDE para o cargo em comissão de 
Chefe de Equipe Médica, símbolo CC-7, da Secretaria Municipal de 
Saúde, devendo ser assim considerado a partir de 1º de abril de 2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 1º DE ABRIL DE 

2020.  

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

TIAGO JOSE MENDES FERNANDES 
Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº155, DE 03 DE ABRIL DE 2020 
 

Prorroga os efeitos da Portaria n°118/2020, de 24 
de março de 2020.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, de São José de Ribamar, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso o XV do art. 15 da Lei nº 
1.122, de 3, de janeiro de 2017 e o disposto no art. 7º do Decreto nº 
1.664, de 22 de março de 2020, 
 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.668, de 31 de março de 2020 
prorroga o prazo estabelecido no Decreto nº 1.664, de 22 de março 
de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos quanto ao contágio pelo novo Coronavírus 

(COVID-19); 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, até 17 de abril de 2020, os efeitos  da Portaria nº 
118, de 24 de março de 2020, de acordo com o que dispõe o Decreto 
nº 1.668, de 31 de março de 2020. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SÃO 
JOSÉ DE RIBAMAR, EM 03 DE ABRIL DE 2020. 

 

EDUARDO CÁSSIO BECKMAN GOMES 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 
a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 
b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 
d) Tipo de fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 9; 
f) Entrelinhas simples; 
g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do 
email enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 
k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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